
 

 
FORTALECENDO REDES DE SEGURANÇA E SOBERANIA ALIMENTAR 

 
 

 
I - IDENTIFICAÇÃO 

 
1. Identificação do projeto: 

 Proponente: União de Cooperativas da Agricultura Familiar e Economia Solidária do Estado do 

Paraná – UNICAFES PARANÁ 

 Nome do projeto: Fortalecendo as redes de segurança e soberania alimentar 

 Local da execução: Estado do Paraná 

 Período da execução: Setembro 2025 a setembro 2026 

 Resumo do projeto 

Programa Desenvolvimento Rural Sustentável – PDRS. “Intercooperação como instrumento para construção 

do desenvolvimento com cidadania, soberania e segurança alimentar, com ações de fomento e apoio a 

empreendimentos econômicos solidários em suas mais variadas formas 

 

 
2. Identificação da Entidade Proponente 

 
 Nome: União de Cooperativas da Agricultura Familiar e Economia Solidária do Estado do Paraná 

– UNICAFES PARANÁ 

 CNPJ: 07.864.244/0001-61 - Data da Fundação: outubro de 2005 

 Registro no CNPJ: outubro de 2005 

 Endereço completo: Avenida General Osório, 440 

 Bairro: Bairro Cango - Município: Francisco Beltrão – CEP: 85.604-240 

 Contato: (46) 3523-6529 

 Email: unicafes@unicafesparana.org.br 
 
 
3.  Identificação representante legal 

 

 Nome: Aline Pasda 

 CPF: 072.891.909-55 - RG: 103059836 

 Profissão: Agricultora - Cargo: Presidente - Estado Civil: Casada 

 Número de Telefone com DDD: (41 9780-9415 

 E-mail: projetos@unicafesparana.org.br 
 

 
4. Identificação do Responsável Técnico pelo Projeto 



 

 

 Nome: Katia Regina Celuppi 

 Cargo: assessoria de projetos 

 Número de Telefone com DDD: (46) 99110-7593 

 E-mail: projetos@unicafesparana.org.br 
 
 
6. DESCRIÇÃO PROJETO  

 
Justificativa 

A proposta do PDRS justifica-se e fundamenta-se no contexto de crises e oportunidades presentes no 

cenário brasileiro. A parceria entre Cooperativas e empreendimento econômicos solidários para a 

reconstrução do Brasil pode ser um instrumento para promoção de inovações na organização social e 

construção de processos de intercooperação entre as populações atendidas, fortalecendo Políticas Públicas, 

sendo fundamental recuperar e fortalecer a produção sustentável, garantir o direito a soberania e segurança 

alimentar, fomentar a geração de renda com maior protagonismo social e cidadania. 

As ações propostas tem como público-alvo Agricultores Familiares permitindo a capacitação frente 

a práticas corretas de produção sustentável, auxiliando na organização produtiva, no fortalecimento de 

parcerias e na agregação de valor das produções locais, dessa forma. Por sua abordagem holística, o programa 

cria condições para a sustentabilidade socioeconômica e para o avanço de cadeias produtivas, orientadas para 

soberania e segurança alimentar. 

O projeto promoverá ganhos ambientais com ações fortes de conscientização e organização dos 

participantes para promoção do desenvolvimento sustentável rural e urbano, com atividades para evitar a 

degradação do solo, a poluição dos rios e do ar, a destruição da flora e fauna. Neste eixo serão desenvolvidas 

ações para fomentar a realização de atividades coletiva entre o poder público, sociedade e empresas para 

promover o reflorestamento de áreas devastadas; a despoluição de corpos hídricos; a implementação de ações 

educativas para conscientizar a população; a gestão eficiente de resíduos sólidos; a reciclagem; o uso racional 

de água e da energia; a utilização de produtos biodegradáveis e ecológicos; entre outras. Essas ações irão 

compor o conjunto de atividades que nortearão a execução dos Planos de Desenvolvimento Local. 

 
6.1. Caracterização dos interesses recíprocos 

Esse programa fundamenta-se na retomada de ações de orientadas para o fortalecimento da 

sociedade civil, com a organização e fortalecimento de grupos de pessoas comprometidas com o 

desenvolvimento social e ambiental, com a produção sustentável, com o comércio justo e com o consumo 

solidário, com ações modeladas para a intercooperação com promoção da soberania e segurança alimentar 

 
6.2. Público-alvo: 

O programa será executado em 30 Municípios selecionados conforme potencialidades e orientação 

para construção de redes de intercooperação. Nestes, serão constituídos núcleos municipais de organização 

social, produtivo e comercial, com o fortalecimento e ampliação da inclusão produtiva e de consumo nas 

diversas regiões do Estado. Diante dos recortes de público previstos no PDRS, os municípios serão 



 

selecionados através de análise de demandas das organizações executoras 

 

 
6.3. Problemas a serem resolvidos: 

A necessidade do maior protagonismo e vida no campo - fortalecimento a intercooperação entre 

as organizações do campo e da cidade - a contradição entre produção e segurança alimentar; - o crescimento 

concentrado da produção de comodities; - a emergência da produção sustentável, da soberania, segurança 

alimentar e da concretização de atos de intercooperação 

 
6.4. Resultados esperados: 

META I – PARTICIPANTES SENSIBILIZADOS 

AÇÃO 1.1 Seminário Estadual de lançamento, análise e conclusão do PDRS. 

Entrega: Relatório de 2 seminários, participação de 100 pessoas. 

 
AÇÃO 1.2 Oficinas Municipais de lançamento, análise e conclusão do PDRS 

Entrega: Relatório de 30 oficinas com participação de 900 pessoas. 

 
META II – AGRICULTURA FAMILIAR FORTALECIDA 

AÇÃO 2.1 Desenvolver Programa de Desenvolvimento Local Sustentável. 

Entrega: Documento marco zero; 30 Planos de Desenvolvimento Local (Agentes de desenvolvimento local); 

Relatório de reuniões e atividades desenvolvidas no PDL. 

 
AÇÃO 2.2 Organizar rotas de comércio justo e solidário 

Entrega: Plano estadual e municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável. 

 
AÇÃO 2.3 Desenvolver produtos da Agricultura Familiar 

Entrega: 30 produtos regularizados para acesso aos mercados; 6 alianças comerciais locais ou regionais; 

1 E-comerce ativo com comercialização dos produtos selecionados. 

 
META III - PROCESSOS DE GOVERNANÇA CONSOLIDADOS 

AÇÃO 4.1 Reuniões do Conselho Estratégico Estadual do PDRS 

Entregas: Planejamento operacional estadual do PDRS; Acordos de Cooperação Técnica; roteiro orientador 

marco zero; documento com análise meio termo e final. 

 
AÇÃO 4.2 - Constituir Base de Serviços Especializados (BSE) 

Entrega: Planejamento Estratégico, relatório inicial, meio termo e final mensurando as atividades 

desenvolvidas e os resultados alcançados. 

 
 
6.5. Relação entre a proposta, os objetivos e as diretrizes do programa: 

O projeto fundamenta suas ações partir das premissas: contradição entre produção e segurança alimentar; 



 

a ausência e/ou limitações das Políticas Públicas; o crescimento concentrado da produção de comodities; a 

necessidade do maior protagonismo e vida no campo; a emergência da produção sustentável, da soberania, 

segurança alimentar e da concretização de atos de intercooperação. 

 
6.6. Categorias 

Custeio 

 
6.7. Objeto do Convênio 

Programa Desenvolvimento Rural Sustentável – PDRS. “Intercooperação como instrumento para construção 

do desenvolvimento com cidadania, soberania e segurança alimentar, com ações de fomento e apoio a 

empreendimentos solidários em suas mais variadas formas. 

 
6.8. Informações complementares da Proposta 

a União das Cooperativas da Agricultura Familiar e Economia Solidária do Estado do Paraná - 

UNICAFES PR, dispõe de capacidade técnica, administrativa e gerencial, para executar, manter e conservar 

as ações e atividades previstas na Proposta nº.: 029589/2025 que tem como objetivo o ” Programa 

Desenvolvimento Rural Sustentável – PDRS. “Intercooperação como instrumento para construção do 

desenvolvimento com cidadania, soberania e segurança alimentar, com ações de fomento e apoio a 

empreendimentos solidários em suas mais variadas formas. Declara, também que assume toda a 

responsabilidade pela execução do projeto proposto em todas as suas fases exigidas legalmente, deste os 

processos de seleção/compras/licitações, acompanhamento na execução, e prestação de contas, prezando pela 

legalidade, transparência, assim como a publicidade e divulgação de todas as fases do projeto, assim como as 

ações da entidade. Informamos que a UNICAFES PARANÁ, possui o site com endereço eletrônico 

https://unicafesparana.org.br/, sendo uma das ferramentas de divulgação, publicidade e acompanhamento das 

ações da entidade, junto aos beneficiários e público em geral. 

 
7. Objetivo geral 

 
Programa Desenvolvimento Rural Sustentável – PDRS. “Intercooperação como instrumento para construção 

do desenvolvimento com cidadania, soberania e segurança alimentar, com ações de fomento e apoio a 

empreendimentos solidários em suas mais variadas formas 

 

 
7.2. Objetivos específicos 

3.2.1 – Constituir processos de intercooperação e cidadania – Selecionar organizações do campo e das 

cidades, ampliar atos de intercooperação com foco no desenvolvimento de ações ambientais, produção de 

alimentos saudáveis e organização de grupos socioprodutivos de Cooperativas e empreendimentos 

econômicos solidários 

3.2.2 - Promover o desenvolvimento local sustentável – Construir Planos Municipais de Desenvolvimento 

Sustentável, com foco na maior intercooperação entre Agricultores Familiares e Trabalhadores Urbanos, 



 

prevendo a construção de parcerias com organizações Públicas e Privadas para organização da produção, 

logística, estoque, distribuição e para 

a construção de espaços e núcleos de consumidores. 
 
3.2.3 - Fortalecer a comercialização e Consumo – Desenvolver processos de comercialização e consumo 

dos produtos das OAF com processos de intercooperação com espaços e grupos urbanos atendidos pelo 

projeto, prevendo ampla parceria com os empreendimentos econômicos solidários 

 
3.2.4 – Promover as organizações do Cooperativismo da Agricultura Familiar – Constituir espaços de 

governança, modelagem social e de execução de serviços de assessoramento contínuo para os membros das 

organizações do campo e da cidade. Também é previsto serviço externo de monitoria, acompanhamento e 

avaliação das metas e resultados, tendo como objeto o alcance qualificado das ações previstas no programa. 

 
8. METAS 
 
META 01 – SELEÇÃO E SENSIBILIZAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

Na primeira etapa do PDRS são incluídas atividades de apresentação e seleção dos municípios e 

organizações participantes (conforme critérios do chamada de adesão – anexo I). Para realizar essa etapa a 

UNICAFES organizará um comitê estratégico com caráter consultivo, formado com representantes das 

organizações da Agricultura Familiar e de trabalhadores urbanos interessados em participar do Programa. 

Esse comitê será organizado de forma paritária com número de participantes proporcional a 

representatividade social das organizações, propiciando a construção participativa e democrática do 

programa, a promoção do desenvolvimento local sustentável com a estruturação de ações orientadas para 

ampliação da cidadania. Para realização da divulgação, seleção e sensibilização dos participantes serão 

realizados o Seminário estadual, regional e municipal de lançamento do PDRS. Nestas atividades iniciais 

também serão realizadas chamadas para construção de acordos e parcerias para fortalecer a execução das 

atividades do programa, com foco no alcance da maior assertividade aos investimentos que serão realizados. 

Essa fase considera-se fundamental para a participação, empoderamento e construção de processos que 

permitam avanços integrados entre as organizações participantes. Essa construção viabilizará o melhor 

atendimento as populações do campo e a maior conexão com os espaços e trabalhadores urbanos. 

 

META  02 – CONSTRUÇÃO DO PROGRAMA DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

Esta meta foi construída para articular, fortalecer e modelar redes de intercooperação, 

comercialização e consumo nos municípios e regiões participantes. Serão executadas as seguintes ações. 2.1 

Elaborar Programa e Planos de Desenvolvimento Local Sustentável; 2.2 Qualificar de produtos da 

Agricultura Familiar para os diferentes mercados; 2.3 Organizar rotas de comércio justo, soberania e 

segurança alimentar. 

 
 

META 03:  FORTALECER PROCESSOS DE GOVERNANÇA, SERVIÇOS E MONITORIA 



 

Essa meta prevê a estruturação de um espaço de governança do projeto como ponto de referência do 

Cooperativismo na execução das atividades para assessoramento contínuo as organizações participantes; e, 

composição de um núcleo de educação, capacitação e informação. O principal objetivo desta ação é gerar a 

inclusão, empoderamento e cidadania aos participantes, fortalecimento do tecido social, principalmente em 

regiões com menor Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), considerando que a inclusão social é o 

principal meio para o alcance da viabilidade e sustentabilidade das metas previstas no PDRS. 

Espaço de governança – Esta ação é considerada resultado dos Espaço de governança – Esta ação é 

considerada resultado dos pactos e da articulação entre municípios, regiões e organizações do campo e da 

cidade. Seu objetivo é organizar processos de governança intercooperação, monitoria com serviços 

transversais é uma ação que será desenvolvida em todos os períodos do projeto com o objetivo de fortalecer 

espaço estadual do PDRS. Nesta ação é previsto apoio para o desenvolvimento das reuniões do Conselho 

Estratégico Estadual, Regional e Municipal, com objetivo de modelagem sobre a forma execução integrada 

de políticas de desenvolvimento social, ATER, Crédito e Compras institucionais, prevendo ainda suporte para 

construção de parcerias locais entre o Poder Público e as OAF com foco na melhor realização das metas 

planejadas. 

 
9. Etapas e cronograma de execução 

 
META Etapa e ação valor Total Inicio Término 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
META 01: Seleção e 

sensibilização dos 
participantes 

Etapa 1.1: Realização de um seminário Estadual de 
lançamento do Programa Desenvolvimento Rural 
Sustentável 

 set/25 set/27 

1.1: Diárias para deslocamento terrestre de 100 
participantes 

R$ 60.000,00 set/25 set/27 

1.2: Fornecimento de alimentação para 100 
participantes 
(100 x 2 x 4) 

R$ 40.000,00 set/25 set/27 

1.3.: Fornecimento hospedagem participantes 100 pessoas R$ 32.000,00 set/25 set/27 

1.4 Consultoria especializada para organização 
e sistematização dos seminários 

R$ 9.900,00 set/25 set/27 

Total etapa 1.1 R$ 141.900,00   
Etapa 1.2:  Realização de 30 oficinas regionais para 
seleção e implantação  nos município do Programa 
Desenvolvimento Rural Sustentável 

 

   

1.2.1 Fornecimento diárias para deslocamento terrestre 
dos agentes regionais 

R$ 18.000,00 set/25 set/27 

1.2.2 Fornecimento alimentação para 30 x 30 
municípios x 2 atividades 

R$ 90.000,00 set/25 set/27 

1.2.3 Contratação de consultoria especializada 
para organização e moderação das oficinas (30x8 hrs) 

R$ 55.000,00 set/25 set/27 

Total etapa 1.2 R$ 163.000,00   

 
 
 
 
 
 

Etapa 2.1:  E l a b o r a ç ã o  d o   Programa e Planos de 
Desenvolvimento Local Sustentável, com qualificação 
de produtos da Agricultura Familiar para os diferentes 
mercados e organização de rotas de comércio justo, 
soberania e segurança alimentar. 

   



 

 
 
 

 
META 02: 

Construção de 
Programa de 

Desenvolvimento rural 
sustentável 

2.1.1 Contratação de agentes Desenvolvimento 
Rural Sustentável ( 10 agentes x 12 meses) 

R$ 800.000,00 set/25 set/27 

2.1.2 Contratação de consultoria para construção de 
programa de fomento ao Cooperativismo da Agricultura 
Familiar. 

 
R$ 60.000,00 

set/25 set/27 

2.1.3 Contratação de consultoria para articulação de 
políticas públicas para desenvolvimento produtivo e 
comercial da Agricultura Familiar. 

 
R$ 60.000,00 

set/25 set/27 

2.1.4 Fornecimento de diárias para reuniões técnicas nas 
Cooperativas  (30 empreendimentos x 6 agendas 
locais) 

 
54.000,00 

set/25 set/27 

2.1.5 Contratação de assessoria para desenvolver e 
impressão de kits de comunicação para associados das 
Cooperativas agricultura familiar 

 
36.000,00 

  

Total etapa 2.1  Inicio Término 

 
META 03: Fortalecer 

processos de 
governança 

Etapa 3.1:   Realização de 06 reuniões do Conselho 
Estratégico Estadual, com foco na intercooperação e 
monitoria das ações. 
 

 set/25 set/27 

3.1.1 Fornecimento de diárias para deslocamento 
terrestre de participantes 

18.000,00 set/25 set/27 

 

 3.1.2 Fornecimento de alimentação para 10 
participantes 
(6x10x3x2) 

18.000,00 set/25 set/27 

3.1.3 Fornecimento de hospedagem aos 
pessoas x 6 x 2) 

9.600,00 set/25 set/27 

3.1.4 Despesas com material de escritório e de suporte 30.000,00 set/25 set/27 

3.1.5 Contratação de profissional especializado em 
gestão, monitoria e prestação de contas ( 01 profissional x 
18 meses) 

 
109.500,00 

set/25 set/27 

Total etapa 3.1 185.100,00   

TOTAL  1.500.000,00   

 
 
 
10. METODOLOGIA 
 

Metodologia de execução META 01: 

 A atividade será realizada em nível estadual na fase inicial, intermediária e final do programa, com 

duração de 16 horas. Poderão participar dos seminários: representantes OAF rurais e urbanas; representantes 

das associações de municípios; das secretarias de agricultura e desenvolvimento social, potenciais parceiros 

e pessoas indicadas pelas 6 regiões do Estado. 

A atividade prevê a contratação de consultoria para mapeamento inicial e elaboração do documento 

orientador do PDRS; assessoria para moderação dos seminários; custos de combustível para deslocamento 

terrestre dos participantes, alimentação, pernoite e material didático para realização das atividades prevendo 

participação de 100 pessoas em cada um dos seminários. Destaca-se que no seminário inicial poderão 

participar pessoas das 6 regiões do Estado previstas na área de abrangência do programa. No seminário 

intermediário e final participarão pessoas vinculadas aos municípios beneficiários com foco no fortalecimento 

dos empreendimentos econômicos solidários e Cooperativas da Agricultura Familiar de Economia Solidária. 



 

Entrega: Divulgação das ações para municípios e organizações participantes, ampliando a 

visibilidade e reconhecimento das atividades realizadas. 

Meio de Verificação: Para comprovação desta meta será exigido lista de presença dos 

participantes, além do relatório e registro fotográfico. 

 
 

Metodologia de execução – META 02:  

 A atividade será realizada nas regiões noroeste, oeste, sudoeste, centro e metropolitana do Paraná na 

fase inicial, intermediária e final do programa, com duração de 8 horas prevendo ampliação do grupo de 

pessoas envolvidas diretamente na construção das ações de base. 

Poderão participar dos seminários: representantes OAF rurais e urbanas; representantes dos 

municípios; das secretarias de agricultura e desenvolvimento social, potenciais parceiros. A atividade prevê 

a contratação de consultoria para mapeamento inicial e elaboração do documento orientador do PDRS; 

assessoria para moderação das oficinas; custos de combustível para deslocamento terrestre dos 

participantes, alimentação e material didático para facilitar a mobilização para atividades municipais. 

Entrega: Divulgação das ações das organizações com abrangência regional, garantindo visibilidade 

para as atividades realizadas. 

Meio de Verificação: Para comprovação desta meta será exigido lista de presença de oficinas, além 

do relatório e registro fotográfico. 

 
 
Metodologia de execução META 03: 

 As atividades serão realizadas nas 6 (seis) reuniões de caráter estadual prevendo: 

a. contratação de agentes animadores das organizações do campo e da cidade com abrangência estadual, 

selecionados por melhor técnica. Estes terão a responsabilidade de acompanhar o trabalho realizado nas 

regiões do Estado e articular novas frentes de parcerias regionais para ampliar a abrangência e intensidade 

das atividades realizadas junto as organizações e seus associados. Estes animadores serão contratados via 

cooperativa de ATER com foco em ampliar o grupo de lideranças envolvidos na construção do PDRS; Para 

desenvolver as reuniões do conselho é prevista a contratação de assessoria para moderação de reuniões 

mensais com Conselho (16 hrs x 24 reuniões), estas objetivo de facilitar e sistematizar os encaminhamentos; 

c. Para realizar as agentes presenciais é previsto combustível para deslocamento terrestre dos participantes; 

d. alimentação dos participantes (10 pessoas x 6 reuniões); e. pernoite dos participantes (10 pessoas x 2 

pernoites). Esse espaço de reuniões será ponto de encontro, deliberação e qualificação das estratégias de 

execução e sustentabilidade do PDRS, prevendo participação de lideranças das organizações, representantes 

das regiões e consultorias vinculadas a execução do PDRS. 

 
11. RESULTADOS ESPERADOS 
 
META I – 

PARTICIPANTES SENSIBILIZADOS 



 

AÇÃO 1.1 Seminário Estadual de lançamento, análise e conclusão do PDRS. 

Entrega: Relatório de 2 seminários, participação de 100 pessoas. 

 
AÇÃO 1.2 Oficinas Municipais de lançamento, análise e conclusão do PDRS 

Entrega: Relatório de 30 oficinas com participação de 900 pessoas. 

 
META II – AGRICULTURA FAMILIAR FORTALECIDA 

AÇÃO 2.1 Desenvolver Programa de Desenvolvimento Local Sustentável. 

Entrega: Documento marco zero; 30 Planos de Desenvolvimento Local (Agentes de desenvolvimento local); 

Relatório de reuniões e atividades desenvolvidas no PDL. 

 
AÇÃO 2.2 Organizar rotas de comércio justo e solidário 

Entrega: Plano estadual e municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável. 

 
AÇÃO 2.3 Desenvolver produtos da Agricultura Familiar 

Entrega: 30 produtos regularizados para acesso aos mercados; 6 alianças comerciais locais ou regionais; 1 E- 

comerce ativo com comercialização dos produtos selecionados. 

 
META III - PROCESSOS DE GOVERNANÇA CONSOLIDADOS 

AÇÃO 4.1 Reuniões do Conselho Estratégico Estadual do PDRS 

Entregas: Planejamento operacional estadual do PDRS; Acordos de Cooperação Técnica; roteiro orientador 

marco zero; documento com análise meio termo e final. 

 
AÇÃO 4.2 - Constituir Base de Serviços Especializados (BSE) 

Entrega: Planejamento Estratégico, relatório inicial, meio termo e final mensurando as atividades 

desenvolvidas e os resultados alcançados. 
 

 
 
 

12. Informações complementares sobre o projeto –  

PARTICIPANTES E ABRANGÊNCIA DO PROJETO 

 
13. Histórico e situação socioeconômica do território e da população a ser beneficiada 

 

Esse programa tem como objetivo construir e fortalecer iniciativas locais das Cooperativas de 

Agricultores Familiares e empreendimentos solidários das mais variadas formas, modelando e construindo 

redes de intercooperação fundamentadas no combate à fome, na geração de renda, na promoção da segurança 

e soberania alimentar, na organização de grupos conscientes e comprometidos com a construção cidadã, com 

o desenvolvimento social, ambiental e econômico das diversas regiões do Paraná. 

 

 



 

A União de Cooperativas da Agricultura Familiar e Economia Solidária UNICAFES, coloca-se 

como proponente deste programa, prevendo construção e execução participativa conforme desenho de 

governança apresentado na metodologia deste programa, prevendo a construção de parcerias locais para 

fomentar e fortalecer as redes de Economia Solidária das diversas regiões do Paraná. 

O Brasil convive com crises sociais, culturais, ambientais, política e econômica, provocadas pela 

Pandemia Corona Vírus e por políticas controversas praticadas pelos últimos ciclos dos Governos Federal e 

Estadual. Esse cenário paralisou a economia e as políticas de desenvolvimento social do País, restringiu a 

expansão e o crescimento de diversas iniciativas coletivas do campo e da cidade. 

Esse programa fundamenta-se na retomada de ações de orientadas para o fortalecimento da 

sociedade civil, com a organização e fortalecimento de grupos de pessoas comprometidas com o 

desenvolvimento social e ambiental, com a produção sustentável, com o comércio justo e com o consumo 

solidário, com ações modeladas para a intercooperação com promoção da soberania e segurança alimentar. 

O PDRS pretende fortalecer a agenda produtiva da agricultura familiar com a construção de 

processos de intercooperação regionais e municipais, articulando redes de produtores e consumidores; 

organizar as demandas de consumo e de comercio justo estruturando espaços que promovam maior 

interlocução entre o acesso aos alimentos e a formação cidadã; ampliar a unidade e integração organizacional 

das regiões, para replicar inovações tecnológicas para produção e consumo de alimentos saudáveis; fortalecer 

parcerias locais entre Cooperativas e empreendimentos econômicos solidários. 

A Agricultura Familiar do Paraná é reconhecida nacional e internacionalmente pelo seu potencial 

produtivo e organizacional, possuindo alta capacidade para ampliar a produção de alimentos saudáveis, 

orgânicos e atender as milhares de pessoas que estão passando fome, sem atendimento ao direito básico da 

alimentação. Para isso, as organizações da Agricultura Familiar se propõem a ampliar a produção de 

alimentos e proporcionar alimentos saudáveis para trabalhadores urbanos, promovendo desenvolvimento 

sustentável e a geração de renda, com ações de organização produtiva e promoção da alimentação saudável 

nas cidades. 

O projeto fundamenta suas ações partir das seguintes premissas: a contradição entre produção e 

segurança alimentar; a ausência e, ou limitações das Políticas Públicas; o crescimento concentrado da 

produção de comodities; a necessidade do maior protagonismo e vida no campo; a emergência da produção 

sustentável, da soberania, segurança alimentar e da concretização de atos de intercooperação. 

A proposta pode ser um agente de transformação deste cenário, ampliando as relações entre 

produção e consumo, facilitando maior interação dentre campo e cidade, tendo a alimentação saudável como 

meio para ampliar a democratização, a cidadania e organização das pessoas, desenvolvendo um projeto 

vinculado aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS 02, 05, 06, 07, 08). 

A necessidade do maior protagonismo e vida no campo - O alicerce deste Programa orienta-se pela 

postura de protagonismo da Agricultura Familiar, modelando espaços de geração de renda com inclusão 

social, com pessoas conscientes de seu papel na produção de alimentos saudáveis, na diversificação da 

produção, na construção de espaços de comercio justo, orientados pelo no compromisso mútuo de garantia 



 

do acesso aos alimentos por parte da população urbana mais vulnerável. 

O PDRS é proposto como um projeto estrutural para fortalecer a intercooperação entre as 

organizações do campo e da cidade, prevendo o fortalecimento da produção sustentável, da 

agroindustrialização, com estruturação de espaços de distribuição, logística e consumo, construindo espaços 

de relação entre crescimento econômico, conservação ambiental e a preocupação social, com a maior 

sensibilização da sociedade em razão do uso irracional dos recursos naturais e dos impactos ambientais 

gerados pela ação humana, destacando a importância de otimizar o uso da água, reduzir o uso da eletricidade, 

reutilizar e reciclar materiais, estimular o consumo de produtos locais e aumentar as áreas verdes nas cidades. 

A proposta do PDRS, leva em consideração as experiencias desenvolvidas por inúmeros sujeitos 

vinculados as organizações da agricultura familiar e dos trabalhadores urbanos, como instrumento para 

organização e impulsão a novas dinâmicas de organização principalmente nas cidades, estabelecendo junto 

aos espaços urbanos, canais de facilitem o acesso a alimentação saudável, ampliando grupos e redes de 

pessoas conscientes, engajadas e comprometidas com a reconstrução do Brasil. 

O programa será executado abrigando todas as dimensões do desenvolvimento sustentável. No pilar 

social será prioridade a construção do capital humano, com o desenvolvimento pessoal e coletivo dos 

participantes. No pilar econômico serão construídas e aplicadas inovações para que as iniciativas sejam 

economicamente sustentáveis, capazes de produzir, consumir, distribuir e oferecer produtos ou serviços 

organizados de forma coletiva, viável, justa e solidária. No pilar ambiental, serão prioridade ações para 

valorização, preservação e defesa dos recursos naturais. 

 
14. Detalhamento da base territorial do projeto 
 

O programa será executado em 30 Municípios selecionados conforme potencialidades e orientação para 

construção de redes de intercooperação. Nestes, serão constituídos núcleos municipais de organização social, 

produtivo e comercial, com o fortalecimento e ampliação da inclusão produtiva e de consumo nas diversas 

regiões do Estado. Diante dos recortes de público previstos no PDRS, os municípios serão selecionados 

através de análise de demandas das organizações executoras 

15. Público beneficiário do projeto 

 

Tipo de Beneficiários Diretos Indiretos 

Homens: 100 1000 

Mulheres: 90 900 

Total: 190 1900 

 
16. Assinale os povos ou comunidades tradicionais que o público beneficiário faz parte: 

 

( ) Indígenas   

(  ) Comunidades quilombolas   

(  ) Comunidades de terreiro   



 

(  ) Comunidades caboclas   

(  ) Extrativistas   

(  ) Ribeirinhos (as)   

( ) Pescadores (as) artesanais   

(  ) Outros povos e comunidades tradicionais. Quais? Agricultores familiares 

(  ) Não se aplica   

 
17. Perfil sócio-ocupacional predominante do público beneficiário: 

 

(  ) Artesãos (ãs)  

(  ) Catadores (as) de materiais recicláveis 

(  ) Garimpeiros (as), mineiros (as) 

(  ) Pescadores (as), extrativistas 

(  ) Trabalhadores (as) de empresa recuperada 

(  ) Usuários do sistema de saúde mental 

(  ) Outros Especificar: Agricultores Familiares 

(  ) Não se aplica  

 
18. Acesso a Serviços 

 

(  ) Centros de Referência Especializado para População em Situação de Rua (Centro POP) 
 

(  ) Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) 

(  ) Auxílio Brasil 

(  ) Previdência Social ou Benefício de Prestação Continuada 

(  ) Outros Especificar: 

 
19. Número de entidades beneficiárias 

 

Tipos de beneficiários N° Diretos 

EES (Empreendimento Econômico Solidário): 30 

Famílias beneficiadas pelos EES: 100 

Outros beneficiários não incluídos nos grupos acima (por pessoa): 200 

Total:  

 
I - CARACTERIZAÇÃO DA ENTIDADE PROPONENTE 

A UNICAFES - Paraná, criada em outubro de 2005, representa 106 cooperativas da agricultura 

familiar e economia solidária do Paraná, tendo como associados 130 mil agricultores familiares, abrangendo 

230 municípios, aproximadamente 58% da totalidade dos municípios do Estado, principalmente das regiões 

Sudoeste, Oeste, Centro e Metropolitana. 

A UNICAFES Paraná tem atuado na economia solidária e agricultura familiar tanto na constituição 

de novas redes cooperação, quanto no fortalecimento das já existentes, através da organização das diferentes 

cadeias produtivas, na qualificação, no fortalecimento da comercialização através de novos canais de 

comercialização, principalmente com foco nas políticas públicas, PNAE e PAA, na agroindustrialização dos 



 

produtos oriundos da agricultura familiar, com agregação de valor e inclusão neste processo as mulheres, 

jovens e idosos. 

Na articulação social destacam-se atividades no acesso e qualificação do crédito e no 

acompanhamento técnico diferenciado, consolidando modelos de desenvolvimento sustentável que 

proporcionem ao homem do campo o gerenciamento dos seus empreendimentos de maneira autônoma e 

competitiva, a partir de um cooperativismo com gestão participativa e solidário, e buscando constantemente 

a formação dentro dos princípios da economia solidária, e a interação junto aos atores envolvidos neste 

processo. 

A UNICAFES Paraná surgiu a partir da demanda por representação política, assessoria e articulação 

entre os ramos cooperativos, com a missão de tornar o a agricultura familiar e economia solidária um 

instrumento popular de desenvolvimento local sustentável dos agricultores, articulando iniciativas 

econômicas que ampliem as oportunidades de trabalho, de geração e distribuição de renda, de produção de 

alimentos saudáveis e melhoria de qualidade de vida no campo e pequenas cidades. 

O sinergismo entre ramos produtivos reforça a outra missão da Unicafes, a de promover a interação 

entre os vários setores da Agricultura Familiar e Economia Solidária, para que os mesmo mantenham-se 

ligados e cooperando na construção do desenvolvimento, agindo na construção e defesa dos valores e 

Princípios do cooperativismo, norteando a elaboração de políticas públicas de crescimento sem perder de vista a 

motivação da constituição do cooperativismo solidário. 

No Paraná os instrumentos de organização social e econômica da agricultura familiar solidária 

emergem com força a partir de meado dos anos 90 nas diferentes regiões e nas diferentes áreas produtivas, 

agrícolas e não-agrícolas, como um instrumento para viabilizar os projetos de desenvolvimento da agricultura 

familiar nos diversos territórios de desenvolvimento rural sendo estes dinamizadores do aspecto social e 

econômico dos pequenos municípios do Estado. 

A organização tem como princípios norteadores a organização com base nas pessoas, participação 

democrática, solidariedade, ética, controle social, autonomia, pluralidade, novas relações de gênero, geração 

e etnia, descentralização das estruturas, integração em rede, economia de proximidade, transparência, 

intercooperação e respeito ao meio ambiente. 

O cooperativismo solidário é um instrumento fundamental para enfrentar os históricos problemas da 

pobreza e das desigualdades regionais do Brasil. As recentes articulações do Cooperativismo Solidário 

representam um momento de importância relevante para o incremento e fortalecimento deste modelo de 

organização no país, a partir do entendimento e proposição de alternativas para a superação das desigualdades, 

pautadas na proposição e fortalecimento das políticas publicas e na discussão de um novo modelo de 

sociedade a partir da cooperação e solidariedade, com desenvolvimento econômico em equilíbrio social e 

ambiental. 

No Paraná, a Unicafes Estadual, esta presente através de cooperativas das diversas redes (crédito, 

ater, comercialização, produção, leite, peixe) na grande maioria dos 399 municípios. Os demais certamente a 

presença da Unicafes se faz através de cooperativas singulares, ainda em processo de envolvimento nas redes, 

e também através de parceiros locais. O organograma a seguir demonstra com a Unicafes esta estruturada, 

partindo da Unicafes Paraná, até chegar aos agricultores, passando pelas cooperativas e conseqüentemente 

suas centrais que formam as cadeias produtiva. 



 

As dinâmicas cooperativas, sob a gestão social dos próprios associados/as, buscam articular iniciativas 

econômicas que visão ampliar as oportunidades de trabalho na produção de alimentos e bens com distribuição 

de renda e de melhoria de qualidade de vida através do acesso ao Mercado e fixação das famílias e 

principalmente dos jovens na área rural. 

No entanto, as cooperativas da agricultura familiar e as suas redes de articulação e serviços apresentam 

um conjunto de desafios que necessitam serem superados, bem como, de forma urgente necessita capacitar 

seus diretores/as e equipes técnicas para enfrentar os novos problemas decorrentes da gestão cooperativa e 

da gestão das atividades produtivas, assim como aprimorar os processos de gestão empreendedorista 

continuidade da promoção destes processos de desenvolvimento local. 

Dentre os desafios destaca-se: ampliar o processo de mobilização dos agricultores e agricultoras para o 

fomento ao cooperativismo, qualificar a gestão cooperativa com instrumentos que lhes possibilitam maio 

controle social; criar estratégias de articulação das cooperativas e dos ramos cooperativos (cadeias produtivas, 

mercados e extensão rural); ampliar o acesso ao mercado e o acesso a Qualificação e ao conhecimento; a 

construção e negociação de políticas públicas para o fomento ao cooperativismo; além de continuar o 

processo de organização da Agricultura Familiar principalmente em regiões com menor índice de IDH. 

Diante disso, fortalecer as diversas políticas de apoio ao cooperativismo, que nos últimos anos têm já 

alcançado alguns resultados que se reverteram em ampliação de qualidade de vida dos beneficiários, e 

fomentar a expansão das cooperativas e seus sistemas é condição fundamental para dinamizar o 

cooperativismo da agricultura familiar nas diversas regiões de nosso Estado 

 
 
II - DADOS FÍSICO-FINANCEIROS – Planilhas Orçamentárias 

23. Valor total do projeto: 
 

Fonte do Recurso Custeio Investimento Valor Total 

Repasse MTE: 1.500,00  1.500.000,00 

Contrapartida (*):    

Total:   1.500.000,00 

 

 
24. Cronograma de Desembolso 

 

Parcela Mês/Ano MTE/SENAES Contrapartida Total 

Parcela 1 Setembro 2025 750.000,00  750.000,00 

Parcela 2 Novembro 2025 750.000,00  750.000,00 

TOTAIS:   1.500.00,00 

 
III – MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

25. Indicadores de Eficiência e Eficácia 
 
 

 



 

 
OBJETIVOS 

INDICADORES DE 
ALCANCE DE 
RESULTADOS 

FORMAS DE 
VERIFICAÇÃO 

META I – PARTICIPANTES 

SENSIBILIZADOS 

AÇÃO 1.1 Seminário Estadual de 

lançamento, análise e conclusão 

do PDRS. 

Relatório de 2 seminários, 

participação de 100 pessoas. 

Para comprovação desta meta 
será exigido lista de presença 
dos participantes, além do 
relatório e registro fotográfico. 

 

AÇÃO 1.2 Oficinas Municipais 

de lançamento, análise e 

conclusão do PDRS 

Relatório de 30 oficinas com 
participação de 900 pessoas 

Documento marco zero; 

Programa Desenvolvimento 

Sustentável; 30 Planos de 

Desenvolvimento Local 

Sustentável; Relatório das 

atividades desenvolvidas nas 

comunidades; Lista de presença 

dos participantes. 

META II – AGRICULTURA 

FAMILIAR FORTALECIDA 

  

AÇÃO 2.1 Desenvolver 

Programa de Desenvolvimento 

Local Sustentável. 

Plano estadual e municipal de 
Desenvolvimento Rural 
Sustentável. 

30 produtos regularizados para 
acesso aos mercados; 6 alianças 
comerciais locais ou regionais 

 
E-comerce ativo com 

comercialização dos produtos 

selecionados. 

Planejamento Estratégico, 

relatório inicial, meio termo e 

final mensurando as atividades 

desenvolvidas e os resultados 

alcançados. 

Documento marco zero; 30 

Planos de Desenvolvimento 

Local (Agentes  de 

desenvolvimento local); 

Relatório de reuniões e 

atividades desenvolvidas no 

PDL. 

AÇÃO 2.2 Organizar rotas de 

comércio justo e solidário 

AÇÃO 2.3 Desenvolver produtos 

da Agricultura Familiar 



 

META III - PROCESSOS DE 

GOVERNANÇA 

CONSOLIDADOS 

 Planejamento operacional 

estadual do PDRS; Acordos de 

Cooperação Técnica; roteiro 

orientador marco zero; 

documento com análise meio 

termo e final. 

AÇÃO 4.1 Reuniões do Conselho 

Estratégico Estadual do PDRS 

 

 

 
26. Memória cálculo – planejamento financeiro 

 
 

META AÇÃO Quantidade valor Unitário Valor total 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
META 01: 
Seleção e 

sensibilização dos 
participantes 

Etapa 1.1: Realização de um seminário Estadual 
de lançamento do Programa Desenvolvimento 
Rural Sustentável 
 

   

1.1: Diárias para deslocamento terrestre de 100 
participantes 

200 R$ 300,00 R$ 60.000,00 

1.2: Fornecimento de allimentação para 100 participantes 
(100 x 2 x 4) 

800 R$ 50,00 R$ 40.000,00 

1.3.: Fornecimento hospedagem participantes 100 pessoas 400 R$ 80,00 R$ 32.000,00 

1.4 Consultoria especializada e 
sistematizaç dos seminários 

para oganização 45 R$ 220,00 R$ 9.900,00 

TOTAL META 01   R$ 141.900,00 

Etapa 1.2:  Realização de 30 oficinas regionais para 
seleção e implantação  nos município do Programa 
Desenvolvimento Rural Sustentável 

 

30   

2.1 Fornecimento diárias para deslocamento terrestre dos 
agentes regionais 

60 R$ 300,00 R$ 18.000,00 

2.2 Fornecimento alimentação para 30 x 30 municípios 
X 2 a tividades 

1800 R$ 50,00 R$ 90.000,00 

2.3 Contratação de consultoria especializada para 
organização e moderação das oficinas (30x8 hrs) 

250 R$ 220,00 R$ 55.000,00 

TOTAL META 02   R$ 163.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 

META 02: 
Construção de 
Programa de 

Desenvolvimento 
rural sustentável 

Etapa 2.1:  E l a b o r a ç ã o  d o   Programa e Planos 
de Desenvolvimento Local Sustentável, com 
qualificação de produtos da Agricultura Familiar para 
os diferentes mercados e organização de rotas de 
comércio justo, soberania e segurança alimentar. 
 

2   

3.1:  Contratação  de  agentes  Desenvolvimento 
Rural Sustentável ( 10 agentes x 12 meses) 

3200 R$ 250,00 R$ 800.000,00 

3.2 Contratação de consultoria para construção de programa de 
fomento ao Cooperativismo na Agricultura 
Familiar. 

 
300 

 
R$ 200,00 

 
R$ 60.000,00 

3.3 Contratação de consultoria para articulação de 
políticas públicas para desenvolvimento produtivo e 
comercial da Agricultura Familiar. 

 
300 

 
R$ 200,00 

 
R$ 60.000,00 

3.4 Fornecimento de diarias para reuniões técnicas nas 
Cooperativas  (30 empreendimentos x 6 agendas locais) 

180  
R$ 

 
300,00 

 
R$ 

 
54.000,00 

3.5 Contratação de assessoria para desenvolver e 
impressão de kits de comunicação para associados das 
Cooperativas Agricultura Familiar 

1800  
R$ 

 
20,00 

 
R$ 

 
36.000,00 



 

 TOTAL META 03  R$ 1.010.000,00 
 Etapa 3.1:   Realização de 06 reuniões do Conselho Estratégico

Estadual, com foco na intercooperação e monitoria das ações. 
 

  

 
 
 

META 03: 
Fortalecer 

processos de 
governança 

4.1 Fornecimento de diárias para deslocamento 
terrestre de 10 participantes 

60 R$ 300,00 R$ 18.000,00 

4.2 Fornecimento de alimentação para 10 
participantes(6x10x3x2) 

360 R$ 50,00 R$ 18.000,00 

4.3 Fornecimento de hospedagem aos 
pessoas x 6 x 2) 

120 R$ 80,00 R$ 9.600,00 

4.4 Despesas com material de escritório e de suporte 20 R$ 1.500,00 R$ 30.000,00 

4.5 Contratação de profissional especializado em 
gestão, monitoria e prestação de contas ( 01 profissional x 18 
meses) 

 
438 

 
R$ 

 
250,00 

R$ 109.500,00 

 TOTAL META 04  R$ 185.100,00 
TOTAL   R$ 1.500.000,00 

 
 



 

 

Ação META / ETAPA código Elemento 
Despesa 

Quantidade valor Unitário Valor total Fonte 
Recurso 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Meta 01 Seleçao e 

sensibilização dos 
participantes 

Etapa 1.1: Realização de um seminário Estadual de 
lançamento do Programa Desenvolvimento Rural 
Sustentável 
 

     

1.1: Diárias para deslocamento terrestre de 100 
participantes 

33901414 200 R$ 300,00 R$ 60.000,00 MTE 

1.2: Fornecimento de alimentação para 100 
participantes (100 x 2 x 4) 

33903623 800 R$ 50,00 R$ 40.000,00 MTE 

1.3.: Fornecimento hospedagem participantes 100 pessoas 30903980 400 R$ 80,00 R$ 32.000,00 MTE 

1.4 Consultoria especializada para organização 
e sistematização dos seminários 

33903900 45 R$ 220,00 R$ 9.900,00 MTE 

TOTAL META 01    R$ 141.900,00  

Etapa 1.2:  Realização de 30 oficinas regionais para 
seleção e implantação  nos município do Programa 
Desenvolvimento Rural Sustentável 

 

 30    

2.1 Fornecimento diárias para deslocamento terrestre 
dos agentes regionais 

33901414 60 R$ 300,00 R$ 18.000,00 MTE 

2.2 Fornecimento alimentação para 30 x 30 
municípios x 2 atividades 

33903623 1800 R$ 50,00 R$ 90.000,00 MTE 

2.3 Contratação de consultoria especializada 
para organização e moderação das oficinas (30x8 hrs) 

33903900 250 R$ 220,00 R$ 55.000,00 MTE 

TOTAL META 02    R$ 163.000,00  

 
 
 
 
 

 
Meta 02 Construção de 

Programa de 
Desenvolvimento Rural 

Sustentável 

Etapa 2.1:  E l a b o r a ç ã o  d o   Programa e Planos de 
Desenvolvimento Local Sustentável, com qualificação 
de produtos da Agricultura Familiar para os diferentes 
mercados e organização de rotas de comércio justo, 
soberania e segurança alimentar. 

 2    

3.1: Contratação de agentes Desenvolvimento 
Rural Sustentável ( 10 agentes x 12 meses) 

33903900 3200 R$ 250,00 R$ 800.000,00 MTE 

3.2 Contratação de consultoria para construção de 
programa de fomento ao Cooperativismo na Agricultura 
Familiar. 

33903900  
300 

 
R$ 200,00 

 
R$ 60.000,00 

MTE 

3.3 Contratação de consultoria para articulação de 
políticas públicas para desenvolvimento produtivo e 
comercial da Agricultura Familiar. 

33903900  
300 

 
R$ 200,00 

 
R$ 60.000,00 

MTE 

3.4 Fornecimento de diárias para reuniões técnicas nas 
Cooperativas agricultura familiar (30 empreendimentos x 
6 agendas locais) 

33901414 180 
R$ 

300,00 

 
R$ 54.000,00 

MTE 



 

 

 3.5 Contratação de assessoria para desenvolver e 
impressão de kits de comunicação para cooperativas da 
agricultura familiar 

33903900 1800  
R$ 20,00 

 
R$ 36.000,00 

MTE 

 TOTAL META 03  R$ 1.010.000,00  

 Etapa 3.1:   Realização de 06 reuniões do Conselho Estratégico Estadual, com foco na intercooperação 
e monitoria das ações. 
 

   

 
 
 
 

 
Meta 03 Fortalecer 

processos de 
governança 

4.1 Fornecimento de diárias para deslocamento 
terrestre de 10 participantes 

33901414 60 R$ 
300,00 

R$ 8.000,00 MTE 

4.2 Fornecimento de alimentação para 10 
participantes(6x10x3x2) 

33903623 360 R$ 50,00 R$ 18.000,00 MTE 

4.3 Fornecimento de hospedagem aos 
pessoas x 6 x 2) 

30903980 120 R$ 80,00 R$ 9.600,00 MTE 

4.4 Despesas com material de escritório e de suporte 33909299 20 R$ 
1.500,00 

R$ 30.000,00 MTE 

4.5 Contratação de profissional especializado em 
gestão, monitoria e prestação de contas ( 01 profissional x 
18 meses) 

33903900  
438 

R$ 
250,00 

R$ 109.500,00 MTE 

 TOTAL META 04  R$ 185.100,00  

TOTAL   R$ 1.500.000,00  



 

27. Resumo do Plano de Aplicação por Elemento de Despesa: 
 

Elemento de Despesa Código 
MTE/ SENAES 

(R$) 
Contrapartida 

(R$) 
Total (R$) 

339014 339014 MTE  205.000,00 

339036 339036 MTE  148.000,00 

339092 339092 MTE  30.000,00 

339039 339039 MTE  1.117.000,00 
     

     

TOTAL:   1.500.000,00 

 
Francisco Beltrão, setembro de 2025 

 
 

 

ALINE PASDA 

Presidente UNICAFES PR 
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